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D.O.C.; São Paulo, 63  (240), sábado, 22 de dezembro de 2018

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Festa de Rua 
Bom Jesus do Brás, e dá outras providên-
cias.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLI do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“CLI - mês de agosto:
...
Festa de Rua Bom Jesus do Brás, organizada anual-
mente durante todos os finais de semana do mês de 
agosto por seus idealizadores, sendo uma festa típica 
italiana, com as tradições festivas que reúnem aspectos 
culturais e religiosos, além de sua própria e tradicional 
gastronomia, realizada no Distrito do Brás, na Paróquia 
Igreja Matriz Bom Jesus do Brás.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.016 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 602/17)
(VEREADORA ADRIANA RAMALHO – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Semana de Cons-
cientização e Prevenção à Alienação Pa-
rental, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- semana em que recair o dia 25 de abril:
Semana de Conscientização e Prevenção à Alienação 
Parental, visando estender o entendimento, a discussão, 
a prevenção e, por consequência, combater e reduzir a 
prática de alienação parental.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.017 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 640/17)
(VEREADOR EDUARDO TUMA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Advogado 
Criminalista, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCLXXXV do 
art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a 
seguinte redação:

“CCLXXXV - 02 de dezembro:
Dia do Advogado Criminalista.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 754/17)
(VEREADORA ADRIANA RAMALHO – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Traba-
lhador da Construção Civil, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCXXXV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“CCXXXV - 25 de outubro:
...
Dia do Trabalhador da Construção Civil, com objetivo 
de conscientizar a população sobre a importância da 
construção civil e de todos os profissionais que atuam 
nesta área para o progresso nacional e, ao mesmo 
tempo, conceder homenagem ao padroeiro dos profis-
sionais da área, Frei Galvão.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

Raras.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.011 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 186/17)
(VEREADOR JAIR TATTO – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Festival 
Contemporâneo de Dança de São Paulo, e 
dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCXXXVIII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Dia do Festival Contemporâneo de Dança de São 
Paulo.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.012 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 199/17)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo a Feira Cultural 
Leste Europeia de São Paulo, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- Feira Cultural Leste Europeia de São Paulo: orga-
nizada mensalmente por seus idealizadores com um 
aspecto cultural de 14 (quatorze) comunidades de 
imigrantes e descendentes do leste europeu, com as 
tradições festivas que reúnem aspectos culturais e arte-
sanais de cada nação, além de sua própria e tradicional 
gastronomia realizada no Distrito de Vila Prudente.” 
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.013 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 441/17)
(VEREADOR JAIR TATTO – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Municipal do 
Enfrentamento da Psicofobia e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- 12 de abril:
Dia Municipal do Enfrentamento da Psicofobia.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.014 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 449/17)
(VEREADOR REIS – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia da Literatura 
de Cordel, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal de São Paulo, de acordo com o § 
7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCLXVII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“CCLXVII - 19 de novembro:
...
Dia da Literatura de Cordel.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.015 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 517/17)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

concessão de aposentadores e pensões pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS; e autoriza 
a criação da Entidade Fechada de Previdência Complementar 
do Município de São Paulo – SAMPAPREV.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMIS-
SÕES REUNIDAS

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

2 - PL 536 /2018 , DO EXECUTIVO
Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Pau-

lo para o exercício de 2019.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO Nº 1 DA CO-

MISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (DISCUTIDO POR 1H 7 
MIN 5S)

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

HÁ SUBSTITUTIVO Nº 02 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

187ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2018, APÓS A 
186ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Ficam mantidos os itens da Sessão Extraordinária anterior.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI Nº 17.007 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 06/18)
(VEREADOR TONINHO VESPOLI – PSOL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Municipal 
da Caminhada pela Paz, e dá outras pro-
vidências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“quarto sábado de janeiro: Dia Municipal da Cami-
nhada pela Paz.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.008 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 38/18)
(VEREADOR SOUZA SANTOS – PRB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo a Semana 
de Prevenção e Conscientização dos Males 
Causados pela Endometriose, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“primeira semana de março: Semana Municipal de 
Prevenção e Conscientização dos Males Causados pela 
Endometriose.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.009 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 40/18)
(VEREADORA ADRIANA RAMALHO – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Traba-
lhador do Setor Imobiliário, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXIX do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“CLXXXIX - 10 de setembro:
...
Dia do Trabalhador do Setor Imobiliário.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 17.010 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
(PROJETO DE LEI Nº 49/18)
(VEREADOR RINALDI DIGILIO – PRB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Municipal 
das Doenças Raras, e dá outras providên-
cias.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“último dia de fevereiro: Dia Municipal das Doenças 

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMIS-
SÕES REUNIDAS

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

2 - PL 536 /2018 , DO EXECUTIVO
Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Pau-

lo para o exercício de 2019.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO Nº 1 DA CO-

MISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (DISCUTIDO POR 1H 7 
MIN 5S)

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

HÁ SUBSTITUTIVO Nº 02 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

144ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 
REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2018, ÀS 15 HORAS.

I - PARTE – EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR ALESSANDRO GUEDES (PT)
NÃO HAVERÁ GRANDE EXPEDIENTE E PROLONGAMENTO 

DO EXPEDIENTE, CONFORME ARTIGO 333, INCISOS I E II DO 
REGIMENTO INTERNO.

II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 143ª Sessão Or-

dinária publicada no D.O.C. de 20 de dezembro de 2018, e 
disponível no Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.
saopaulo.sp.leg.br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação Pública).

174ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2018, APÓS A 
144ª SESSÃO ORDINÁRIA

ORDEM DO DIA:
1 - PL 621 /2016 , DO EXECUTIVO
Institui o Regime de previdência complementar para os ser-

vidores públicos do Município de São Paulo, titulares de cargos 
de provimento efetivo da Administração Direta, suas Autarquias 
e Fundações, da Câmara Municipal, do Tribunal de Contas 
do Município e seus Conselheiros; fixa o limite máximo para 
concessão de aposentadores e pensões pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS; e autoriza 
a criação da Entidade Fechada de Previdência Complementar 
do Município de São Paulo – SAMPAPREV.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMIS-
SÕES REUNIDAS

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

175ª A 177ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LE-
GISLATURA, A SEREM REALIZADAS EM 26 DE DEZEMBRO 
DE 2018, APÓS A 174ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Fica mantido o item da Sessão Extraordinária anterior.
178ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2018, APÓS A 
177ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 621 /2016 , DO EXECUTIVO
Institui o Regime de previdência complementar para os ser-

vidores públicos do Município de São Paulo, titulares de cargos 
de provimento efetivo da Administração Direta, suas Autarquias 
e Fundações, da Câmara Municipal, do Tribunal de Contas 
do Município e seus Conselheiros; fixa o limite máximo para 
concessão de aposentadores e pensões pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS; e autoriza 
a criação da Entidade Fechada de Previdência Complementar 
do Município de São Paulo – SAMPAPREV.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMIS-
SÕES REUNIDAS

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

2 - PL 536 /2018 , DO EXECUTIVO
Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Pau-

lo para o exercício de 2019.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO Nº 1 DA CO-

MISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (DISCUTIDO POR 1H 7 
MIN 5S)

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

HÁ SUBSTITUTIVO Nº 02 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

179ª A 180ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LE-
GISLATURA, A SEREM REALIZADAS EM 26 DE DEZEMBRO 
DE 2018, APÓS A 178ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Ficam mantidos os itens da Sessão Extraordinária anterior.
181ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA AOS 0:05 (CINCO MINUTOS) DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2018

ORDEM DO DIA:
1 - PL 621 /2016 , DO EXECUTIVO
Institui o Regime de previdência complementar para os ser-

vidores públicos do Município de São Paulo, titulares de cargos 
de provimento efetivo da Administração Direta, suas Autarquias 
e Fundações, da Câmara Municipal, do Tribunal de Contas 
do Município e seus Conselheiros; fixa o limite máximo para 
concessão de aposentadores e pensões pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS; e autoriza 
a criação da Entidade Fechada de Previdência Complementar 
do Município de São Paulo – SAMPAPREV.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DAS COMIS-
SÕES REUNIDAS

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

182ª A 185ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LE-
GISLATURA, A SEREM REALIZADAS EM 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018, APÓS A 181ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

Fica mantido o item da Sessão Extraordinária anterior.
186ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2018, APÓS A 
185ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 621 /2016 , DO EXECUTIVO
Institui o Regime de previdência complementar para os ser-

vidores públicos do Município de São Paulo, titulares de cargos 
de provimento efetivo da Administração Direta, suas Autarquias 
e Fundações, da Câmara Municipal, do Tribunal de Contas 
do Município e seus Conselheiros; fixa o limite máximo para 


